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Agenda da Semana 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

05/10 (Terça-Feira), às 13h | 06/10 (Quarta-Feira), às  09h | 

07/10 (Quinta-feira), às 10h 

▪ PDL 228/2021 - Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Estado de Israel sobre Cooperação em 

Questões Relacionadas à Defesa, assinado em Jerusalém, em 31 de março 

de 2019 

Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 

Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Relatoria: Dep. Bia Kicis (PSL/DF) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL AO PROJETO E AO PARECER 

Como consta no próprio relatório, somos a favor da medida porque: “Constitui 

marco importante na cooperação bilateral na área de defesa, sem prejuízo às 

responsabilidades financeiras e aos princípios de igualdade soberana dos 

Estados, de reciprocidade e interesse comum, integridade e inviolabilidade 

territorial e de não intervenção nos assuntos internos de outros Estados”. 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 

Serviços (CDEICS) 

06/10 (Quarta-Feira), às 13h 

Reunião Deliberativa 

▪ PL 2383/2020 – Cria o Fundo Nacional de Proteção Contra a Inadimplência. 

Autoria: Dep. Wladimir Garotinho (PSD/RJ) 

Tramitação: Sujeito à apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Guiga Peixoto (PSL/SP) 

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO PROJETO E A FAVOR DO 

RELATÓRIO 

O PL busca criar o Fundo Nacional de Garantia Contra a Inadimplência (FNGI), 

com o objetivo de proteger as pequenas e médias empresas do País. O fundo 

seria constituído por: dotações orçamentárias ordinárias da União, recursos 

resultantes de doações e contribuições que o Fundo venha receber de pessoas 

físicas e jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 

rendimentos de qualquer natureza, que o Fundo venha a auferir como 

remuneração decorrente de aplicações do seu patrimônio; recursos resultantes 

de convênios, acordos e instrumentos congêneres com entidades públicas 

federais, estaduais, municipais e estrangeiras; outras receitas, definidas na 

regulamentação do Fundo. 

O que o projeto possibilita é que o Poder Público assuma o risco de crédito de 

uma operação já concretizada, na qual a instituição financeira, em face do risco 

de inadimplência, já estipulou a taxa de juros que remunerasse adequadamente 

o risco incorrido. 

Como muito bem explicitado pelo Relator, seria extremamente árdua a tarefa de 

detecção de comportamentos oportunistas por parte das empresas que seriam 

beneficiadas, uma vez que poderiam, por exemplo, alegar insolvência 



  

 

 

 

 

inexistente, por meio da ocultação temporária de recursos, simplesmente para 

que suas dívidas venham a ser assumidas pelo Poder Público. 

▪ PL 7599/2017 – Suprime o art. 62 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, 

que "Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial"  

Autoria: Ex-Dep. JHC (PSB/AL)  

Tramitação: Sujeita à apreciação Conclusiva pelas Comissões  

Relatoria: Dep. Helder Salomão (PT/ES)  

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO RELATÓRIO, FAVORÁVEL AO 

PROJETO  

A Frente entende que o PL em análise avança no sentido de proteger o direito 

de propriedade intelectual, uma vez que retira a necessidade de averbar o 

contrato de licença no INPI para que produza efeitos. Essa alteração faz sentido 

porque atualmente, caso algum terceiro faça uso da PI indevidamente, basta que 

o registro tenha sido feito no órgão para que o autor possa pedir indenização em 

relação ao lucro auferido. 

Ou seja, este requisito legal representa mera função cartorial, que não reflete 

necessidade na prática. Assim, somos pela aprovação do projeto de lei e 

contrários ao relatório apresentado pelo relator. 

Após a deliberativa 

06/10 (Quarta-Feira), às 16h 

Audiência Pública 

TEMA: "A suspensão da inclusão da Nuclep no programa de desestatização" 

Requerimento n. 49 de 2021 

Iniciativa - Deputado Julio Lopes (PP-RJ) 

Convidados 

1) ALCEU JUSTUS FILHO Chefe da Assessoria Especial de Apoio ao Investidor 

e Novos Projetos do Ministério da Economia - ME (Confirmado) 



  

 

 

 

 

2) Ministério de Estado de Minas e Energia - MME 

3) CARLOS HENRIQUE SILVA SEIXAS,  Presidente da Nuclebrás 

Equipamentos Pesados - NUCLEP (Confirmado) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 

06/10 (Quarta-Feira), às 09h00 

Audiência Pública 

Tema: Implantação do tax free no Brasil 

Convidados: 

SANDRO DE VARGAS SERPA, Subsecretário de Tributação e Contencioso da 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB (Confirmado) 

PAULO ROBERTO NUNES GUEDES, Ministro de Estado do Ministério da 

Economia - ME, ou Representante (Não confirmado) 

06/10 (Quarta-Feira), às 09h30 

Reunião Deliberativa 

▪ PLP 360/2017 - Altera a Lei Kandir para determinar que não cabe restituição 

ou cobrança complementar do ICMS quando a alíquota prevista pela 

substituição tributária não se concretizar. 

Autoria: Dep. Bilac Pinto (PR/MG) 

Tramitação: Sujeita à apreciação no Plenário 

Relatoria: Dep. Júlio Cesar (PSD/PI) 

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO RELATÓRIO E AO PROJETO 

O PLP em análise pretende determinar que não cabe restituição ou cobrança 

complementar do ICMS quando as operações ou prestações subsequentes à 

cobrança do imposto, sob a modalidade da substituição tributária, se realizarem 

com valor inferior ou superior ao que serviu de base de cálculo para o cálculo 

das operações substituídas.  

Em que pese a tentativa de resolver uma das maiores complexidades do sistema 

tributário nacional, a solução trazida pelo autor do projeto seria inconstitucional, 

visto que, nos casos em que a operação se realizar com valor inferior ao utilizado 

para a ST, teríamos enriquecimento ilícito do fisco e, consequentemente, nos 



  

 

 

 

 

casos em que a operação se realizar com valor superior utilizado para a ST 

teríamos enriquecimento ilícito por parte do empresário. 

Assim, não há solução para este problema que não passe por uma reforma 

tributária ampla na base consumo. 

▪ PLP 212/2019 - Dispõe sobre benefícios na área do imposto de renda 

concedidos em operações de apoio a programas de erradicação do 

analfabetismo. 

Autoria: Dep. Roberto de Lucena (PODE/SP) 

Tramitação: Sujeita à apreciação no Plenário 

Relatoria: Dep. Felipe Rigoni (PSB/ES) 

Posicionamento FPLM: A FAVOR DO RELATÓRIO E CONTRÁRIO AO 

PROJETO 

O projeto em análise pretende conceder benefícios de Imposto de Renda 

concedidos em operações de apoio a programas de erradicação do 

analfabetismo. 

Em que pese a boa intenção do projeto, o PLP é inadequado e incompatível, 

uma vez que não apresentou demonstrativo de impacto orçamentário e 

financeiro, como disposto no art. 125 da LDO 2021, bem como o art. 14 da LRF. 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS) 

05/10 (Terça-Feira), às 14h 

Reunião Deliberativa 

▪ PL 2001/2019 - Dispõe sobre a desapropriação e indenização de propriedade 

privadas em unidades de conservação de domínio público 

Autoria: Dep. Pinheirinho (PP/MG) 

Tramitação: Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Rodrigo Agostinho (PSB/SP) 

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO PROJETO E AO RELATÓRIO 

O Relatório apresentado desvirtua completamente o projeto. Há a inserção de 

vários dispositivos que versam sobre matéria além daquela prevista na ementa 

original do Projeto. O projeto original buscava apenas sedimentar um 

procedimento que resguardava a indenização daqueles que tivessem as suas 

propriedades desapropriadas em razão de estarem em unidade de conservação 

ambiental. Apesar de nos opormos ao conceito, o projeto se atinha ao propósito 

estabelecido em sua ementa, o que não acontece no relatório apresentado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU) 

06/10 (Quarta-Feira), às 09h 

Reunião Deliberativa 

▪ PL 5559/2019 - Concede às entidades sem fins lucrativos isenção do 

pagamento de taxas para obtenção do alvará de localização e funcionamento 

Autoria: Comissão de Legislação Participativa da Câmara dos Deputados 

Tramitação: Sujeita à Apreciação do Plenário 

Relatoria: Dep. Pastor Gil (PL/MA)  

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL AO PROJETO E AO RELATÓRIO 

O projeto é uma importante motivação para que as entidades sem fins lucrativos 

possam desempenhar suas funções com maior rapidez e celeridade. É notório o 

papel das associações da sociedade civil na realização de atividades de caridade 

e assistência social. É fundamental incentivar estas propostas que diminuam a 

interferência do Estado na atuação destas associações para que possam 

desenvolver o seu trabalho com mais qualidade. 

▪ PL 976/2021 - Institui a Política Nacional de Cidades Inteligentes (PNCI) 

Autoria: Dep. José Priante (MDB/PA), e outros 

Tramitação: Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Gustavo Fruet (PDT/PR)  

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL AO PROJETO E AO RELATÓRIO 

A PNCI é um passo importante para implantar cidades inteligentes no Brasil. 

Trata-se de política importante para aumentar a eficiência no funcionamento dos 

serviços e atividades do município. A proposta traz diversas diretrizes para a boa 

implementação desse modelo. O projeto não implica em aumento de tributação. 

 

 



  

 

 

 

 

 

Comissão de Minas e Energia (CME) 

05/10 (Terça-Feira), às 09h 

Deliberativa 

(até o momento, não foram pautados itens dentro do escopo da Frente) 

 

05/10 (Terça-Feira), às 09h30 

Audiência Pública 

Tema: MPs 1.063/21 e 1.069/21 - Venda direta de etanol 

Participantes: 

- Sr. Eduardo Leite, Governador do Estado do Rio Grande do Sul; 

- Representante da Secretaria Especial da Receita Federal; 

- Sandro Paes Barreto, Gerente Geral de Comercialização no Mercado Interno - 

Marketing da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS; (Confirmado) 

- Sr. Guilherme Theófilo, CEO do Instituto Combustível Legal - ICL; (Confirmado) 

- Sr. Manuel Novais Neto, Representante do Sindipostos Ceará; 

- Sr. Daniel Araújo Carneiro. (Confirmado) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP) 

05/10 (Terça-Feira), às 09h30 

Reunião Deliberativa 

(até o momento, não foram pautados itens dentro do escopo da Frente) 

 

Comissão de Educação (CE) 

06/10 (Quarta-Feira), às 09h 

Reunião Deliberativa 

(até o momento, não foram pautados itens dentro do escopo da Frente) 

 

Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 

07/10 (Quinta-feira), às 09h 

Reunião Deliberativa 

(até o momento, não foram pautados itens dentro do escopo da Frente) 

 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 

06/08 (Quarta-Feira), às 09h 

Reunião Deliberativa 

(até o momento, não foram pautados itens dentro do escopo da Frente) 

 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDEN) 

06/08 (Quarta-Feira), às 09h 

Reunião Deliberativa 

(até o momento não foram pautados itens dentro do escopo da Frente) 

 



  

 

 

 

 

Comissão de Viação e Transportes (CVT) 

05/10 (Terça-Feira), às 10h30 

Reunião Deliberativa 

(até o momento não foram pautados itens dentro do escopo da Frente) 

 

 


